Conselho Municipal de Assisténcia Social

Séao Leopoldo - RS
Rua Séo Joaquim, 600 - Centro - SL Telefone: 2200-0589 cmas@saoleopoldo.rs.gov.br

RESOLUCAO N° 005/2026

Dispde sobre a aprovacdo do Plano Municipal de Assisténcia Social de S&o Leopoldo para o periodo
de 2026 a 2029.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social de Sdo Leopoldo — CMAS, no uso das atribui¢cdes que
Ihe confere a Lei Municipal de criagdo do Conselho e demais legislacdes pertinentes,

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 — Lei Orgénica da Assisténcia
Social (LOAS);

CONSIDERANDO a Politica Nacional de Assisténcia Social — PNAS e a Norma Operacional Basica do
Sistema Unico de Assisténcia Social - NOB/SUAS;

CONSIDERANDO a competéncia do Conselho Municipal de Assisténcia Social para deliberar e
fiscalizar a execucdo da Politica Municipal de Assisténcia Social,

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento, organizagéo e monitoramento das agdes, servicos,
programas, projetos e beneficios socioassistenciais no &mbito do Municipio de S&o Leopoldo;

CONSIDERANDO a apreciagédo e deliberacdo realizada em Reunido Extraordinaria do Conselho
Municipal de Assisténcia Social, ocorrida em 21 de maio de 2026;

RESOLVE:

Art. 1° APROVAR o Plano Municipal de Assisténcia Social de S&o Leopoldo, referente ao periodo
de vigéncia de 2026 a 2029, nos termos do documento apresentado e apreciado pelo Conselho
Municipal de Assisténcia Social.

Art. 2° O Plano Municipal de Assisténcia Social constitui instrumento de planejamento da Politica
Municipal de Assisténcia Social, orientando a execu¢do, o monitoramento e a avaliagcdo das a¢des
socioassistenciais no Municipio durante o periodo de sua vigéncia.

Art. 3° O 6rgéo gestor da Politica Municipal de Assisténcia Social devera promover a implementagéo,
0 acompanhamento e a avaliacdo das metas, objetivos e a¢des previstas no Plano aprovado.

Art. 4° Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Séo Leopoldo, 21 de maio de 2026.
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